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Confira a autenticidade no endereço http://www.mte.gov.br/mediador.
SIND DOS EMPREGADOS EM POSTO DE VENDA DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE 
PETROLEO DA GRANDE FPOLIS, CNPJ n. 02.029.488/0001-05, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). JOAO MARIA DE AGOSTINHO;

E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO LITORAL 
CATARINENSE E REGIAO, CNPJ n. 83.825.224/0001-60, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). ALGENOR BARROS COSTA;

celebram o presente TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho no período 
de 1º de janeiro de 2010 a 30 de setembro de 2010 e a data-base da categoria em 1º de 
outubro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Postos de Serviços e Venda de 
Combustiveis e no Comercio Varejista e Atacadista de Derivados de Petroleo e Gás 
Natural Veicular..., com abrangência territorial em Tijucas/SC.



Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - SALARIO NORMATIVO

Fica assegurado para todos os empregados em postos de Serviços de 
Combustiveis, inclusive lojas de conveniência estabelecidas em postos de revenda 
de combustiveis, pontos de troca de óleo, de lubrificantes e lavação de veículos, 
salário normativo equivalente a R$ 647,00 (seiscentos e quarenta e sete reais) por 
mês, mais adicionais de Periculosidade ou Insalubridade, quando devidos.
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